
RESOLUÇÃO No. 29/1993 

Data: 17 de Maio de 1993.      

 

Ementa: Dispõe sobre a reorganização do 

quadro de pessoal da Câmara Municipal, e 

dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 

Faço saber que o Legislativo decretou e eu 

promulgo a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - O quadro de pessoal da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 

Itaipu, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei Complementar No. 

01/91, de 21.05.91, será composto dos seguintes cargos: 

 

No. Vagas  Denominação    N í v e l Carga Horária 

01   Assessor Legislativo       23           40 h 

01  Assessor Jurídico        23   20 h 

01  Diretor Administrativo       25   40 h 

01  Chefe de Serviços Gerais      15   40 h  

01  Técnico em Contabilidade  18 a 28  40 h 

02  Escriturário     10 a 20  40 h 

01  Zelador(a)     01 a 09  40 h 

03  Vigia      01 a 09  30 h 

§ 1º.- Os cargos previstos neste artigo serão regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, respeitadas as disposições da Lei Complementar No. 

01/91, de 27 de maio de 1991. 

§ 2º.- Os cargos de Assessor Jurídico, nível 23, Diretor Administrativo, nível 

25 e Chefe de Serviços Gerais, nível 15, serão cargos de confiança, de livre 

contratação e exoneração por parte do Presidente da Câmara Municipal. 



§ 3º.- O Cargo de Assessor Legislativo, nível 23, será de livre designação do 

Presidente da Câmara Municipal, devendo ser ocupado por funcionário do 

quadro próprio da Câmara Municipal.  

 

Art. 2º - Os valores iniciais para os cargos descritos no artigo 1º são os 

constantes da tabela do Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 3º. – Ficam criadas as funções gratificadas de: 

I – Diretor Geral – FG 01 

II – Chefe de Contabilidade – FG 02 

 

Art. 4º. – O valor das funções gratificadas (FG 01 e FG 02) será de acordo 

com a tabela constante do Anexo II desta Resolução. 

 

Art. 5º. – Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a designar 

interinamente, funcionários do quadro próprio da Câmara Municipal para 

preencher cargos indispensáveis ao funcionamento do Poder Legislativo 

aludidos no artigo 1º. 

Parágrafo Único – O funcionário designado na conformidade com o disposto 

no “caput” deste Artigo, perceberá remuneração correspondente ao cargo que 

vier a preencher interinamente. 

 

Art. 6º. – Ficam enquadrados, para efeitos de remuneração, aos cargos de 

Escriturário e Cargo em Confiança de Assessor Jurídico, previstos no artigo 

1º. desta Resolução, o cargo efetivo de Datilógrafo e Cargo em Comissão de 

Consultor Jurídico deste Poder Legislativo. 

Parágrafo Único – Para o enquadramento previsto neste artigo, será levado 

em conta o tempo de serviço dos ocupantes dos respectivos cargos e 

enquadrados no nível correspondente a aplicação do tempo de serviço a 

partir do nível inicial dos novos cargos. 

 



Art. 7º. – A correção dos valores previstos nos Anexos I e II desta Resolução 

será feita por Portaria da Presidência, sempre nos mesmos índices e épocas 

do reajuste dos salários dos servidores públicos municipais. 

 

Art. 8º. – Um dos cargos de Escriturário, previsto no artigo 1º desta 

Resolução, não será provido enquanto não houver a extinção do cargo efetivo 

de Datilógrafo, constante da Lei Municipal No. 16/83. 

 

Art. 9º. – O funcionamento administrativo do Poder Legislativo, sua 

estrutura e hierarquia, obedecida esta Resolução, serão definidos por 

Portaria da Presidência. 

 

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial as Resoluções No. 

03/92, de 10.12.92 e No. 01/93, de 09.03.93. 

 

ANEXO I 

Nível          valor Cr$ 

01  ...........................................................  2.440.231,74 

02  ...........................................................  2.684.254,88 

03  ...........................................................  2.952.680,38 

04  ...........................................................  3.247.948,41 

05  ...........................................................  3.572.743,21 

06  ...........................................................  3.930.017,52 

07  ...........................................................  4.323.019,26 

08  ...........................................................  4.755.321,18 

09  ...........................................................  5.230.853,24 

10  ...........................................................  3.709.793,72 

11  ...........................................................  4.080.773,04 

12  ...........................................................  4.488.850,33 

13  ...........................................................  4.937.735,35 

14  ...........................................................  5.431.508,87 

15  ...........................................................  5.974.659,72 



16  ...........................................................  6.572.125,73 

17  ...........................................................  7.229.338,27 

18  ...........................................................  7.678.658,00 

19  ...........................................................  8.446.523,78 

20  ...........................................................  9.291.176,14 

21  ...........................................................        10.220.293,77 

22  ...........................................................        11.242.323,08 

23  ...........................................................        12.366.555,36 

24  ...........................................................        13.603.210,88 

25  ...........................................................        14.963.531,98 

26  ...........................................................        16.459.885,13 

27  ...........................................................        18.105.873,64 

28  ...........................................................        19.916.461,01 

 

ANEXO II 

 

FG 01 ...........................................................         2.500.000,00 

FG 02 ...........................................................         2.400.000,00 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Terezinha  

de Itaipu, em 17 de Maio de 1993.      

 

 

DENIR VITORASSI 

Presidente 
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